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1 - Breve Contextualização

O mundo do trabalho e os locais de trabalho estão 
em constante mudança, com a introdução de novas 
tecnologias, substâncias e processos de trabalho, 
alterações na estrutura da mão de obra e no 
mercado de trabalho e novas formas de emprego e 
organização do trabalho (UE-OSHA).

Todos estes fenómenos podem dar origem a novos 
riscos e desafios para a segurança, saúde e bem-
estar dos trabalhadores e trabalhadoras. 

A OIT identifica quatro principais fatores que 
operam transformações no mundo do trabalho, 
designadamente:
• A tecnologia;
• A demografia;
• O desenvolvimento sustentável e as alterações 

climáticas;
• As mudanças na organização do trabalho. 

Esta Ficha Técnica propõe-se, pois, a identificar 
resumidamente as oportunidades e os desafios-
chave que as questões relativas ao desenvolvimento 
sustentável e às mudanças na organização do 
trabalho representam para a Segurança e Saúde 
no Trabalho (SST).  

2 - Desenvolvimento Sustentável e SST

O ambiente de trabalho é um sistema que se 
encontra em interação permanente com o ambiente 
natural. Uma das dimensões que, na atualidade, é 
objeto de forte preocupação quando se analisa o 
futuro do trabalho respeita às alterações climáticas, 
na medida em que se prevê que venham a ser uma 
das principais causas de transformação do mundo 
do trabalho. 

É certo que, à medida que o meio ambiente se 
altera profundamente, o esforço para garantir a 
sua sustentabilidade é cada vez maior, o que terá 
consequências inevitáveis para a Segurança e 
Saúde no Trabalho.

É muito provável que o futuro se caraterize 
pelo aumento das temperaturas extremas (frio 
e quente), por novos padrões de precipitação 
e aumento da frequência e intensidade de 
condições meteorológicas extremas (como secas, 
tempestades e inundações). 

Estas alterações irão originar o surgimento de 
novos riscos profissionais e novas doenças devido 
a estas alterações do ambiente natural, sendo 
inevitável que as alterações climáticas constituam 
um perigo atual e futuro no contexto da SST. 

De ressaltar que o impacto das alterações 
climáticas na SST não tem merecido muita atenção 
política, o que se pode justificar pela invisibilidade 
das consequências que o aumento do stresse 
térmico tem no trabalho, quando comparado 
com a exposição a químicos ou com a poluição 
atmosférica. 

2.1 - Alterações climáticas e aumento da 
temperatura

De acordo com a OIT, prevê-se que até 2030 o 
aumento estimado das temperaturas globais, na 
ordem dos 1,5 °C, até ao final do século XXI, torne 
2% das horas de trabalho demasiado quentes para 
se poder trabalhar.

Embora o trabalho realizado no interior 
das instalações também possa ser afetado 
negativamente com este aumento da temperatura 
ambiental, os trabalhadores que realizam as 
suas atividades profissionais ao ar livre e que se 
encontram expostos ao efeito do sol e calor irão 
estar expostos a mais riscos de stresse térmico. 
Estas mudanças afetarão principalmente os 
trabalhos relacionados com as atividades da 
agricultura, construção, pesca e silvicultura.

A tabela seguinte destaca os principais desafios e 
oportunidades em matéria de Segurança e Saúde 
no Trabalho relacionados com o aumento extremo 
da temperatura:

DESAFIOS E OPORTUNIDADES DA SST NUM MUNDO EM MUDANÇA:
O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E AS MUDANÇAS NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO



Fonte: Tabela retirada do Relatório da OIT: A Segurança e Saúde no Centro do Futuro do Trabalho, pág. 44.

2.2 - Outros perigos ambientais

De acordo com a OIT, outros perigos ambientais com 
impacto na Segurança e Saúde dos trabalhadores 
e trabalhadoras incluem: 
• Alterações climáticas associadas à subida do 

nível do mar, desertificação e perda de solo 
cultivável;

• Alterações climáticas associadas ao 
derretimento do gelo polar;

• Alterações climáticas associadas a incêndios 
florestais;

• Alterações climáticas associadas a fenómenos 
meteorológicos extremos;

• Poluição atmosférica, em particular as partículas 
em suspensão, como as que resultam da 
combustão de combustíveis fósseis. 

2.3 - Tecnologias verdes e SST

As tecnologias e os processos dos empregos 
verdes, tal como as atividades profissionais 
tradicionais, devem ser objeto de avaliação e 
gestão de riscos, por forma a reduzir ou eliminar 
esses riscos, assegurando condições de trabalho 
seguras e saudáveis para os seus trabalhadores. 

Os trabalhadores dos empregos verdes poderão 
enfrentar perigos já conhecidos nos locais de 
trabalho convencionais. Tais perigos podem ser 
uma novidade para muitos trabalhadores que se 
estão a mudar para as indústrias verdes. 

Além disso, conforme já referido, os trabalhadores 
poderão ser expostos a novos perigos, que poderão 



não ter sido identificados anteriormente. Por 
exemplo, os trabalhadores na indústria da energia 
solar poderão ser expostos ao telureto de cádmio 
(uma conhecida substância cancerígena) se não 
forem implementados os controlos adequados. 

Apesar de, em geral, ser provável que as tecnologias 
verdes venham a diminuir o risco de exposições 
prejudiciais para o ambiente, tais alterações 
precisam de ser cuidadosamente ponderadas 
antes da sua implementação. 

A substituição de algumas substâncias prejudiciais 
ao ambiente por outras mais ecológicas já se 
revelou ser mais perigosa para a saúde dos 
trabalhadores. Por exemplo, a substituição das 
tintas de base solvente por tintas de base aquosa 
incluiu a adição de produtos biocidas, o que, como 
sabemos, tem riscos graves para a saúde dos 
trabalhadores expostos a estas substâncias. 

De acordo com a OIT, os empregos verdes que se 
encontram em expansão são os abaixo indicados:

Os problemas de Segurança e Saúde surgem em todas as etapas do ciclo de vida das tecnologias verdes: 
desde a extração da matéria-prima necessária ao fabrico de dispositivos tecnológicos e respetivo transporte, 
instalação, operação, abate e eliminação.

A tabela seguinte destaca os principais riscos em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho a que os 
trabalhadores das indústrias verdes podem estar expostos:





3 - Mudanças na organização do trabalho 

O trabalho e os locais de trabalho estão em
constante mudança, trazendo profundas 
alterações na forma como o trabalho é organizado. 
A digitalização, a globalização, as mudanças 
demográficas, as alterações ambientais e 
climáticas têm um impacto profundo na sociedade 
e no mercado de trabalho.

Todos estes fenómenos podem dar origem a novos 
riscos e desafios para a saúde e a segurança 
dos trabalhadores. Estes devem ser previstos e 
abordados antecipadamente, a fim de garantir 
locais de trabalho seguros e saudáveis no futuro.

A carga excessiva de horas de trabalho, o aumento 
significativo de modelos atípicos de trabalho, como 
sendo o trabalho temporário, a tempo parcial, a 
contrato, irregular, casual, ou à chamada, com 
contratos de zero horas, empregos por conta 
própria e outros acordos de trabalho semelhantes.

Estas práticas, designadas como «formas atípicas 
de emprego» têm como consequência para os 
trabalhadores:

• Insegurança no emprego;
• Insegurança nos rendimentos;
• Falta de proteção laboral e social;
• Falta de proteção em matéria de SST;
• Ausência de representação sindical;
• Inexistência de capacidade negocial;
• Défice generalizado de condições de trabalho 

dignas;
• Condições de SST precárias.

3.1 – Horários de trabalho flexíveis 

Atualmente, cerca de um terço da força de trabalho 
mundial (36,1%) cumpre horários de trabalho 
excessivos, trabalhando regularmente mais de 48 

horas por semana, o que normalmente resulta da 
necessidade dos trabalhadores aumentarem os 
seus rendimentos.  

Os horários de trabalho excessivos encontram-
se associados à fadiga crónica, que pode 
resultar em doenças cardiovasculares, distúrbios 
gastrointestinais ou no declínio da saúde 
mental, incluindo o aumento dos níveis de 
stresse e ansiedade, depressões e distúrbios 
do sono, condicionantes que podem aumentar 
a probabilidade de ocorrência de acidentes de 
trabalho.

Além das consequências diretas para a saúde, 
os horários de trabalho excessivos são um forte 
obstáculo à gestão do equilíbrio entre a vida 
profissional e a vida familiar dos trabalhadores.

3.2 – Formas atípicas de emprego

As horas de trabalho excessivas e irregulares podem 
afetar os resultados de SST dos trabalhadores, 
nomeadamente no que se refere ao aumento 
da probabilidade de ocorrência de acidentes e 
quase acidentes, estando os trabalhadores das 
denominadas «formas atípicas de emprego» numa 
situação de maior vulnerabilidade à exposição 
desses riscos.

A OIT distingue quatro categorias de riscos 
associadas a estas formas de organização do 
trabalho: 

• Riscos de lesão e de acidentes;
• Riscos psicossociais e de assédio;
• Exposição a perigos e más condições de 

trabalho;
• Problemas de fadiga. 

A tabela seguinte destaca os principais fatores de 
risco em matéria de SST em formas atípicas de 
emprego:

Fonte: Relatório da OIT – Promover a Segurança e a Saúde numa Economia Verde (2012).



3.3 - Regimes de horários de trabalho e teletrabalho

Com o advento das novas tecnologias, os regimes de horário de trabalho como o teletrabalho, o trabalho móvel com 
recurso a TIC e os horários de trabalho flexíveis tornaram-se mais comuns.

O teletrabalho pode ter um impacto significativo na Segurança e Saúde no Trabalho (SST) dos trabalhadores. Os 
longos períodos de trabalho sedentário, a falta de exercício físico, o trabalho isolado, o esbatimento das fronteiras entre 
o trabalho remunerado e a vida privada e o stresse são alguns dos riscos associados ao teletrabalho, que podem ter 
um impacto significativo na saúde músculo-esquelética e mental dos trabalhadores.

A tabela seguinte destaca as principais vantagens e desvantagens do teletrabalho no contexto da SST:

Fonte: Tabela retirada do Relatório da OIT: A Segurança e Saúde no Centro do Futuro do Trabalho, pág.51.



3.4 - Plataformas digitais de trabalho

Uma das principais transformações verificadas no 
mundo do trabalho, na última década, foi o surgimento 
de formas de organização do trabalho absolutamente 
novas, coordenadas por plataformas online, que mais 
não são do que sítios Web altamente dinâmicos que se 
constituem como mercados de trabalho digitais.

O trabalho em plataformas digitais compreende diversas 
modalidades de trabalho, diferentes tipos de tarefas e 
muitas formas de emprego não convencionais, desde 
o trabalho altamente qualificado a serviços realizados 
em casa ou noutras instalações e geridos através de 
aplicações baseadas na Internet. 

Como consequência, também as condições de trabalho 
variam significativamente, assim como os riscos para 

a Segurança e Saúde no Trabalho (SST). Contudo, 
é provável que os riscos para a SST venham a ser 
agravados pelas caraterísticas específicas do trabalho 
neste tipo de plataformas. 
Referimo-nos, por exemplo, a pedidos de trabalho feitos 
com insuficiente antecedência, penalizações por não se 
estar sempre disponível, estar sujeito a avaliações e a 
classificações de desempenho contínuas e exigentes.

Outras pressões resultam do aumento da concorrência, 
horários de trabalho irregulares, difícil separação entre 
o trabalho e a vida pessoal, situação profissional pouco 
clara, rendimento inseguro, ausência de oportunidades 
de formação, ausência de direitos sociais (baixa por 
doença e férias), entre outros. A tabela seguinte destaca 
os principais vantagens e desvantagens para a SST do 
trabalho em plataformas: 

Fonte: UE-OSHA - Conselhos práticos para tornar o teletrabalho mais saudável, seguro e eficaz possível (2020)
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Fonte: Tabela retirada do Relatório da OIT: A Segurança e Saúde no 
Centro do Futuro do Trabalho, pág.54.


